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i "~~~de p~rpecuidad~ ã sepulcura n9 22, da Quadra 34 do Ce-
Imneno de·,:·Nov>l .l~uatu". .

Autor: Veredor OO:utlGOS NUllES RAMOS

A CÃMAP.AUUNICIPAL DE NOVA IGUACU, ',POR SEUS REPRESENTAtlTBS
LEGAIS, llERET'" E EU SACIONG A SEGUINTE LEI:

Arc.19 - Fica concedida perpetuidade a sepultura 22, Quadra
!J4 do Cemitério de Nova 19uaçu, onde 8e acham inumaclos 08 re.a

tos mortais de ALCEU PARREIRA DA SILVA FILHO • falecido ••t
12 de.agosto de 1993.

. .-:' Art :2'9- A f_iUa de ALCEU PA1UU!lRA DA SILV4"'ILIIO fie •• '

a~8eguradD. todos o. direitos decorrentes a. p8rpetuidad~
de que trata o artigo anterior.

A;t. 39 - E8ta Lei entrará em vigor na data de sua publie
ção. .,
l'IDEITURA HUNICIPAL DE NOVA lGUAÇU, 13 DE OlmlUÓ DE 1913
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